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 NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.º 1/2019
Por ordem superior se torna público que, por notificação 

de 21 de dezembro de 2018, o Secretário -Geral do Con-
selho da Europa comunicou ter a República Portuguesa 
depositado, a 18 de dezembro de 2018, o seu instrumento 
de ratificação à Convenção do Conselho da Europa rela-
tiva à Contrafação de Medicamentos e Infrações Seme-
lhantes que envolvam Ameaças à Saúde Pública, aberto 
à assinatura em Moscovo, em 28 de outubro de 2011.

A Convenção do Conselho da Europa relativa à Con-
trafação de Medicamentos e Infrações Semelhantes que 
envolvam Ameaças à Saúde Pública foi aprovada, para 
ratificação, pela Resolução da Assembleia da República 
n.º 305/2018 e ratificada pelo Decreto do Presidente da 
República n.º 80/2018, publicados no Diário da República, 
1.ª série, n.º 217, de 12 de novembro de 2018.

A Convenção do Conselho da Europa relativa à Con-
trafação de Medicamentos e Infrações Semelhantes que 
envolvam Ameaças à Saúde Pública entrará em vigor na 
ordem jurídica portuguesa a 1 de abril de 2019.

Direção -Geral de Política Externa, 21 de dezembro de 
2018. — O Subdiretor -Geral, Francisco Alegre Duarte.
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 REGIÃO AUTÓNOMA DOS AÇORES

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 1/2019/A

Orçamento da Região Autónoma dos Açores para o ano 2019

A Assembleia Legislativa da Região Autónoma dos 
Açores decreta, nos termos da alínea p) do n.º 1 do ar-
tigo 227.º e do n.º 1 do artigo 232.º da Constituição da 
República Portuguesa e da alínea c) do artigo 34.º e do 
n.º 1 do artigo 44.º do Estatuto Político -Administrativo 
da Região Autónoma dos Açores, o seguinte:

CAPÍTULO I
Aprovação do orçamento

Artigo 1.º
Aprovação

É aprovado pelo presente diploma o Orçamento da 
Região Autónoma dos Açores para 2019, constante dos 
mapas seguintes:

a) Mapas I a IX do orçamento da administração pública 
regional, incluindo os orçamentos dos fundos e serviços 
autónomos;

b) Mapa X, com os programas e projetos de investi-
mento de cada secretaria regional;

c) Mapa XI, com as responsabilidades contratuais plu-
rianuais, agregadas por departamento regional.

Artigo 2.º
Orçamento Participativo da Região Autónoma dos Açores

1 — É mantido o Orçamento Participativo da Região 
Autónoma dos Açores (OPRAA), que constitui uma forma 

de democracia participativa, facultando aos cidadãos e 
aos jovens o poder de decisão direta sobre a utilização 
de verbas públicas, através da apresentação e votação de 
ideias de investimento público a executar pelo Governo 
Regional dos Açores.

2 — Os projetos admitidos ao OPRAA, no ano de 2019, 
abrangem as áreas do ambiente, turismo, cultura, inclusão 
social e juventude.

3 — A verba destinada ao OPRAA para o ano de 2019 
é de € 1 000 000,00 (um milhão de euros), dos quais 
€ 800.000,00 (oitocentos mil euros) deverão ser atribuí-
dos a projetos de âmbito ilha e € 200.000,00 (duzentos mil 
euros) deverão ser atribuídos a projetos de âmbito regional.

4 — Ao valor OPRAA destinado a projetos de âmbito 
ilha deverão ser consignados 20 % a projetos da área da 
juventude.

5 — A distribuição do valor OPRAA por ilha tem por 
base a seguinte fórmula de cálculo: 25 % em partes iguais + 
+ 25 % x população residente + 25 % x área + 25 % x % in-
vestimento público orçamentado para o ano económico n -1.

6 — A operacionalização do OPRAA é regulamentada 
através de resolução do Conselho do Governo Regional, 
nomeadamente, os prazos e o processo de apresentação de 
antepropostas e votação das propostas.

CAPÍTULO II

Disciplina orçamental

Artigo 3.º
Utilização das dotações orçamentais

1 — Ficam cativos 6 % do total das verbas orçamenta-
das em aquisição de bens e serviços.

2 — A descativação da verba referida no número an-
terior só pode realizar -se por razões excecionais, estando 
sempre sujeita à autorização do membro do Governo Re-
gional responsável pela área das finanças, que decide os 
montantes a descativar em função da evolução da execução 
orçamental.

Artigo 4.º
Gestão do património regional

1 — A gestão patrimonial da administração direta e 
indireta da Região Autónoma dos Açores deve orientar -se 
por critérios de eficiência e de racionalidade de modo a 
minimizar o respetivo impacto orçamental.

2 — Para efeitos de avaliação do impacto orçamental, 
a aquisição onerosa do direito de propriedade e de outros 
direitos reais de gozo sobre imóveis para o património da 
administração direta e indireta da Região Autónoma dos 
Açores, quando não dependa legalmente de autorização 
do membro do Governo Regional responsável pela área 
das finanças e património, fica sujeita à anuência prévia 
daquele membro do Governo Regional.

3 — O pedido de anuência prévia deve ser fundamen-
tado e indicar a descrição física e legal do imóvel sobre 
o qual se pretende adquirir qualquer direito e respetivo 
preço de aquisição.

4 — A permuta de imóveis por parte dos serviços da 
administração direta e indireta da Região Autónoma dos 
Açores fica sujeita ao regime previsto nos números ante-
riores, mesmo quando não haja lugar a qualquer pagamento 
por parte da Região resultante da diferença de valores dos 
imóveis objeto de permuta.


